
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

TERMO DE PERMISSAO DE USO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO 
PARA MONTAGEM E 
EXPLORAÇÃO — COMERCIAL DE 
CAMAROTE, NA FESTA CARNAVAL 

DE 2026QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JUAZEIRO, E EMPRESA MB 

PRODUCOES E EVENTOS LTDA. 

Pelo presente TERMO DE CREDENCIAMENTO, que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, 

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 13.915.632/0001-27, com sede 

administrativa na Rua 15 de Julho, nº 32 - Centro, Juazeiro/BA, 48903-495, denominado simplesmente de 

INTERVENIENTE, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E 

ESPORTES, o Sr TARGINO ALVES GONDIM FILHO, nomeado Decreto nº 014/2025, publicada no DOM de 

02 de janeiro de 2025, portador da Matrícula Funcional nº 44174, e a empresa MB PRODUCOES E 

EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.539.223/0001-85, sediada na Rua São João, Nº 72, bairro 

Alto do Alencar, na cidade de Juazeiro/BA, neste ato representado por JILSON RAMOS FARIAS JUNIOR, 

brasileiro, empresário, inscrito no CPF Nº 441.097.925-68 e RG Nº 0997376255 SSP/BA, doravante 

denominado CREDENCIADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente TERMO DE 

CREDENCIAMENTO, conforme especificações contidas neste instrumento, devidamente autorizado, 

celebram o presente termo de adesão, que se regerá pela Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal 

nº 056/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui-se objeto do presente Termo de Permissão de Uso para CHAMAMENTO PÚBLICO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA MONTAGEM E EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE CAMAROTE, NA FESTA CARNAVAL 

DE 2026 com o tema “O CARNAVAL DO BRASIL COMEÇA AQUI”, para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo e Esportes do Município de Juazeiro/Bahia. 

ITEM DESCRIMINAÇÃO 
UND QNTD | VALOR 

CAMAROTE 3 (Circuito oficial Polo Ivete Sangalo) - Permissão de uso de 

espaço público, localizado na área de eventos localizada na Av. Dr. Adolfo 

Viana Juvêncio Alves no município de JUAZEIRO/BA, para montagem de 

03 estrutura e exploragdo de camarote a ser integrado ao evento da | segy o1 R$ 25.000,00 

Tradicional Festa do CARNAVAL DE 2026 com o tema “O CARNAVAL DO 

BRASIL COMEÇA AQUI”, 03 QUANT VALOR DA PROPOSTA que será 

realizado nos dias 29 de janeiro a 01 de fevereiro 2026. A área objeto da 

permissão do direito de uso corresponde a 500 m? (quinhentos metros 

quadrados). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

1.2. Os serviços serão prestados de acordo com o detalhamento contido no Termo de Referência que 

acompanha o presente termo de Adesão, como anexo, juntamente com a cópia da PROPOSTA 

apresentada pela permissionária no CHAMAMENTO PÚBLICO. 

1.3 É vedada a cessão ou transferência, total ou parcial do termo de Adesão, bem como, sem o 

assentimento da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, a fusão, cisão ou incorporação 

da contratada, a subcontratação parcial do objeto ou a associação da contratada com outrem, não se 

responsabilizando o INTERVENIENTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS E DO INÍCIO DOS SERVIÇOS. 

2.1. O presente contrato terá prazo de vigência de 30 (trinta) dias, ressaltando-se que a permissão terão 

prazo de 04 (quatro) dias, prorrogável pelo mesmo período, por conveniência do Poder Público Municipal 

Concedente, após manifestação de interesse do Concessionário, e englobará o período de Festa da 

CARNAVAL/2026. 

2.2. No caso de prorrogação do contrato por novo período, deverá ser realizado novo pagamento, em 

parcela única, do valor da concessão, devidamente atualizado monetariamente pelo índice utilizado pelo 

Município de JUAZEIRO para atualização de suas taxas e Preços Públicos, e publicados anualmente através 

de Decretos específicos. 

2.3. O presente Termo de Adesão iniciará a sua vigência a partir de sua publicação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e Diário Oficial do Município (DOM). 

2.4. A Interveniente disponibilizará, à Concessionária, durante a vigência deste contrato, as áreas objeto 

da concessão, a partir da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO LOCAL, PRAZO DE UTILIZAÇÃO E PRAZO DA CONCESSÃO 

3.1. Local: A área objeto da concessão do direito de uso corresponde conforme documento em anexo, 

localizado no endereço. 

3.2. Prazo de utilização da área: nos dias 29 de janeiro a 01 de fevereiro 2026 cabendo a ocupação da 

área pelos períodos anteriores e posteriores para montagem e desmontagem das estruturas do camarote, 

atendendo-se aos prazos concedidos pela legislação municipal, a ser acompanhado pelo Órgão Municipal 

competente. 

3.3. Prazo da concessão: A concessão terá o prazo de 04 (quatro) dias, prorrogável pelo mesmo período, 

por conveniência do Poder Público Municipal Concedente, após manifestação de interesse do 

Concessionário, e englobará o período do CARNAVAL 12026. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
4.1. A Permissionária pagou ao Município, conforme proposta apresentada, a importância total de R$ 

25.000,00 (Vinte e cinco mil reais). 

4.2. A Concessionária deverá encaminhar o comprovante de recolhimento do ISS — Imposto Sobre 

Serviço, aos cofres públicos municipais, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir do término do 

evento, à Secretaria Municipal da Fazenda, junto com o relatório constando das seguintes 

informações: a) o valor unitário dos acessos comercializados; 

b) o número efetivo de adquirentes de ingressos ao citado camarote, indicando por dia; 

c) da data de emissão dos bilhetes/acessos, com as respectivas notas fiscais e dos elementos que lhê 

deram suporte, a exemplo de extratos bancários, de transferências financeiras eletrônicas, d: 

cupons fiscais, de boletos, de vias de cartões de crédito (ou de relatórios originados da: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

administradoras de cartões), de microfilmagens de cheques, entre outros elementos 

financeiros/contábeis.; 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento dos valores referentes à Permissão de Uso de Espaço Público, a ser realizado 

pelo licitante vencedor, deverá ocorrer mediante emissão de DAM (Documento de Arrecadação 

Municipal) em favor do Município de Juazeiro/BA, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contado da homologação do certame, constituindo condição indispensável para a assinatura do 

contrato, conforme os dados que serão oportunamente disponibilizados para a emissão do 

referido DAM. 

5.1.1. O pagamento será em parcela única, não permitido parcelamento, que corresponderá ao 

valor da concessão pelo uso da área de domínio público pelo período total de O5 (Cinco) dias, e 

abrangerá o direito de utilização da área pelo período da Festa da CARNAVAL/2026, a ser realizado 

nos dias 29 de janeiro a 01 de fevereiro 2026, no município de JUAZEIRO/BA. 

5.2. Após a verificação do depósito do valor da PERMISSÃO DE USO DO ESPAÇO PÚBLICO na conta 

informada pela autoridade competente deste Chamamento será emitido Recibo de Recebimento 

pelo Município de JUAZEIRO/BA. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - Esta contratação não usará dotação orçamentária pela Unidade Administrativa. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 

7.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.2 - A CREDENCIADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Instrumento Contratual. 

7.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes INTERVENIENTE poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Instrumento Contratual. 

CLÁUSULA OITAVA — DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO. 

8.1. Os serviços, objeto desta contratação, serão acompanhados e fiscalizados por fiscal designado 

ALISSON MURIEL DOS SANTOS ALMEIDA. 

8.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, é cometido ao FISCAL DO CONTRATO 

todas as competências fixadas em através do Decreto Municipal nº 056/2024 cumulada com as 

obrigações previstas no presente Termo de Adesão. 

8.2. O gestor do contrato será BREJNEV SANTANA DOS SANTOS. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. A empresa Concessionária ficará obrigada a: 

Manter durante toda a execução do contrato de concessão, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

Assumir integral responsabilidade, caso ocorram danos causados ao Município do JUAZEIRO ou a 

terceiros, na utilização da área objeto da presente concessão de direito de uso; 

fo
rm

e 
o 
có
di
go
 
0F
83
-9
92
5-
95
C6
-3
84
B 

br
 1 

pe
ss
oa
: 

T
A
R
G
I
N
O
 

AL
VE
S 

G
O
N
D
I
M
 

FI
LH

O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

Página 3 de 6 

/ é 
As
si
na
do
 

Pa
ra
 

ve
ri

fi
ca

r 
a 

va
li
da
de
 
da
s 

as
si
na
tu
ra
s,
 
ac
es
se
 

ht
tp
s:
//
ju
az
ei
ro
. 

1d
oc
.c
om
 

br
iv
er
if
ic
ac
ao
/0
F 

83
-9
92
5-
95
C6
-3
84
B 

e 
inf 

O

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 25/02/2026 11:19:35
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 1ab11986-5258-44ca-beb0-65a1545dccd4



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

Arcar com todas as despesas decorrentes necessárias à utilização da área objeto da presente 

concessão de direito de uso; 

Atender com presteza, caso ocorram reclamações sobre a utilização da área objeto da concessão, 

bem como, providenciar as imediatas correções, sem ônus para o Município do JUAZEIRO; 

Assumir, por sua exclusiva conta todos os custos e encargos resultantes da utilização da área objeto 

da concessão, inclusive incidentes que vierem a incidir sobre o objeto da licitação; 

Comparecer, quando requisitado, na sede da Concedente; 

Relocar, às suas custas, durante o período de utilização, qualquer permissionário instalado na área 

objeto da concessão, ficando responsável por montagem de estrutura provisória adequada em outro 

local, previamente definido e de comum acordo com o(s) transferir de volta o(s) Permissionário(s) ao 

local anteriormente ocupado. 

Atender a finalidade pretendida com a concessão de uso, qual seja a exploração de camarote durante 

o período de tradicional Festa da CARNAVAL de JUAZEIRO-BA; 

responsabilizar-se pela obtenção de licenças para o exercício da finalidade da concessão de uso. 

Homologado o chamamento público, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos e do 

comprovante de pagamento emitida pela Prefeitura Municipal; 

É de responsabilidade exclusiva e integral da Autorizada a utilização de pessoal para a exploração da 

área, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, e comerciais, resultantes de 

vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a 

Prefeitura Municipal de JUAZEIRO/BA; 

Os demais direitos e obrigações das partes serão objetos da autorização, que é parte integrante desse 

processo; 

É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto da Autorização. 

9.2. A empresa concedente ficará obrigada a: 

Ceder área pública, conforme temo de referência, descrita e individualizada no Anexo | do Edital, para 

exploração de camarotes durante a festa CARNAVAL, nos dias 29 de janeiro a 01 de fevereiro 2026. 

Disponibilizar, à Concessionária, durante a vigência deste contrato, as áreas objeto da concessão, com 

uma antecedência mínima de 3 (três) dias antes do primeiro dia da festa do CARNAVAL. 

Efetuar a fiscalização e o acompanhamento da execução da concessão, especialmente quando da 

instalação dos equipamentos de camarote ou similar, 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Quaisquer das partes poderão denunciar a outra, com relação ao Instrumento Contratual de 

Prestação de Serviços, mediante notificação formal. 

10.2 O não cumprimento total ou parcial por parte do contratado, de quaisquer das cláusulas deste 

edital, dos seus anexos, do Instrumento Contratual e demais documentos apresentados, a Prefeitura 

medidas judiciais cabíveis: 

a) Pelo descumprimento total do objeto do presente instrumento, caberá aos proponentes 

contemplados restituir integralmente as importâncias despendidas pela Prefeitura para a execução do 

serviço, acrescida de juros e correção monetária legal. 

b) Indenização de quaisquer despesas e encargos despendidos e assumidos pela Prefeitura para a 

realização das atividades, decorrentes de ato(s) praticado(s) pelo contratado, que será apurada em 

procedimento administrativo específico, além da aplicação de muita. 

Municipal de JUAZEIRO implicará nas consequências a seguir estipuladas, sem prejuízo da adoção de Ç 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

c) Pelo não cumprimento de quaisquer cláusulas, itens do presente instrumento ou anexos, será 

aplicada ao contratado, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mencionado no Instrumento 

Contratual, acrescida de juros e correção monetária legais, sem prejuízo da aplicação das demais 

penalidades, 

d) Impedimento temporário para participar de eventos, atividades ou quaisquer modalidades de 

licitações da Prefeitura, pelo período de até 02 (dois) anos, aplicável nos casos de inexecução (parcial 

ou total) do objeto do presente instrumento ou descumprimento do objeto contratual, prazo de 

execução e/ou descumprimento total ou parcial das demais obrigações assumidas, mesmo que deste 

não resulte prejuízo a Prefeitura. 

e) Rescisão do presente instrumento aplicável na ocorrência de descumprimento total ou parcial 

de qualquer das obrigações do presente instrumento constantes no presente termo. 

10.3 Além das penalidades acima elencadas caberá Declaração de Inidoneidade quando o contratado 

que descumprir ou cumprir parcialmente qualquer obrigação do presente instrumento, desde que 

resulte prejuízo a Prefeitura; 

104 As penalidades previstas, tais como: Impedimento temporário e Declaração de Inidoneidade 

poderão ser aplicadas sem prejuízo da aplicação das penalidades de Multa. 

10.5 As penalidades previstas, tais como: Impedimento temporário e Declaração de Inidoneidade 

serão aplicadas pela autoridade superior ou pelo Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e 

Turismo, após a instrução do respectivo processo administrativo, assegurada ampla defesa do 

contratado e serão comunicadas a todos os setores da Prefeitura Municipal de JUAZEIRO. 

106 Em quaisquer das hipóteses será oportunizado, as partes, no âmbito administrativo, o direito 

de defesa prévia no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas 

previstas no Instrumento Contratual, nos termos da Lei Federal 14.133/21 e Decreto Municipal nº 

6.857/2023. 

11.2. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda 

devidos; 

11.2.3. Indenizações e multas. 

11.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CREDENCIADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

11.4 - A CREDENCIADA reconhece os direitos da INTERVENIENTE em caso de rescisão administrativa 

prevista nos termos da Lei Federal 14.133/21 e Decreto Municipal nº 056/2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS CASOS OMISSOS 
12.1 Os casos omissos serão decididos pela INTERVENIENTE, segundo as disposições contidas nos 

termos da Lei Federal 14.133/21 e Decreto Municipal nº 056/2024, e demais normas regentes da 

matéria e subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO 

13.1 O presente Termo de Adesão tem embasamento legal nos termos da Lei Federal 14.133/21 e Decreto 

Municipal nº 

056/2024 com as alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 

14.1 São anexos do presente Instrumento Contratual: 

a) O Termo de Referência e seus anexos extraído do Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2026; 

b) A Proposta Comercial da PERMISSIONÁRIA, oferecida no CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2026. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - Fica eleito o foro da Comarca de JUAZEIRO/BA como único e competente para dirimir quaisquer 

demandas do presente Instrumento Contratual, por mais privilegiado que outro possa ser. 

E por estarem justos e contratados firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma para que 

produzam os efeitos legais. 

JUAZEIRO/BA, 23 de janeiro de 2026. 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

TARGINO ALVES GONDIM FILHO 

— 
T 

PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

JILSON RAMOS FARIAS JUNIOR 

Página 6 de 6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 
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1D VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 0F83-9925-95C6-384B 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«é —TARGINO ALVES GONDIM FILHO (CPF 638.XXX.XXX-04) em 23/01/2026 09:26:43 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro. 1doc.com.br/verificacao/0F83-9925-95C6-384B
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Didri TJ ficial ANO 2026 - BAHIA . PODER EXECUTIVO 
ário/ Oficial do 28 DE JANEIRO DE 2026 - ANO XVI + Nº 03440 7 

= MUNICIPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

EXTRATO TERMO DE PERMISSÃO DE USO 

CR Nº 003-2025 

PA Nº 007-2025 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 001-2026 - OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA 

PARA MONTAGEM E EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE CAMAROTE, NA FESTA CARNAVAL DE 2026 com o tema 

“O CARNAVAL DO BRASIL COMEÇA AQUI”, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo e Esportes do Município de Juazeiro/Bahia. 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

Inscrito no CNPJ 13.915.632/0001-27 

Contratada: MB PRODUCOES E EVENTOS LTDA, inscrito no CNPJ: 10.539.223/0001-85 

Valor global: 

VALOR DA 
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID [QUANT PROPOSTA 

ICAMAROTE 3 (Circuito oficial Polo Ivete Sangalo) - Permissão de uso 

Ide espaço público, localizado na área de eventos localizada na Av. Dr. 

|Adolfo Viana Juvêncio Alves no município de JUAZEIRO/BA, para 

montagem de estrutura e exploração de camarote a ser integrado ao 

levento da Tradicional Festa do CARNAVAL DE 2026 com o tema “O 

03 ICARNAVAL DO BRASIL COMEÇA AQUI”, que será realizado nos dias 29 [SERV (01 RS 

Ide janeiro a 01 de fevereiro 2026. A área objeto da permissão do 125.000,00 

direito de uso corresponde a 500 m? (quinhentos metros quadrados). 

'alor total por extenso R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

Data de Assinatura: 23/01/2026 

Vigênci razo de vigência de 30 (trinta) dias 

Prazo de utilização da área: nos dias 29 de janeiro a 01 de fevereiro 2026 

Id do TERMO DE PERMISSÃO DE USO: 

Assinam: 

Pelo Munícipio: TARGINO ALVES GONDIM FILHO - Secretário Municipal de Cultura, Turismo E Esportes 

Pela contratada: JILSON RAMOS FARIAS JUNIOR, brasileiro, empresário, inscrito no CPF Nº 441.XXX.925- 

XX e RG Nº 09XXX762XX SSP/BA - Representante Legal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA - Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro, Juazeiro — Bahia 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
httpsfindap.org.br! 
Sistema Gedindap - Atualização diária do sistema - Versão: 2026 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04 
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo rf: BR 51 2017 000515-0 - INPI 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, JGP 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Brasil 
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